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"Raüfica a celebração de Convênio com o Governo do Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento
Regional, tendo como objeto a transferência de recursos
financeiros para infraestrutura urbana, visando a substituição de
luminárias e tecnologia de IãD na iluminação pública."

ADELMO ALVES. Prefeito Municipal de João Ramalho, Comarca de Quatá, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele Sanciona e Promulga a seguinte LEI:

Art. 1q, Fica ratificada a celebração de convênio, efetivada entre o Município de foão
Ramalho e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento
Regional, tendo como objeto a transferência de recursos financeiros para infraestrutura
urbana, visando a substituição de luminárias em tecnologia de IED na iluminação pública
em algumas ruas do município, sendo nas Ruas Porto Alegre, Vitória e Salvador, no centro
e nas Ruas Belém, Belo Horizonte, Rio dê Janeiro, Fortaleza, Florianópolis, Brasíli4
Manaus, Curitiba, Goiânia e Cuiabá, na Vila Santa Cruz, conforme plano de trabalho e

Termo de Convênio nq 100606 /2022, com valor global de R$ 183.319,97 fcento e oitenta
e três mil, trezentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), sendo R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais) de responsabilidade do Estado, e o restânte de

responsabilidade do Município.

Art,2s. Os valores dos convênios referidos no artigo 1s estão sujeitos a alteraçôes

conforme as necessidades do objeto.

Art. 3s. Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial no orçamento ügente, se

necessário, e/ou suplementação das dotações orçamentárias vigentes, caso necessário.

Art. 4s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ratificando os atos

administrativos porventura já efetuados com respeito ao referido convênio.

Prefeitura Municipal de foão Ramalho, 28 de março de 2022.
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Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de João Ramalho, publicado de acordo com o
Art. 114 da LOMJR e por afixação no blico de costume na data su

Mie a

Secretária de Administração, ças e Tributos

Página 1 de I
Rua Benedito Soares Marcondes, 300 CEP. i9680-000 João Ramalho-SP

Fone: (18) 3998-1 107 - e-mail: prefeiúura@joaoramalho.sp.gov.br

pra.

LEI Nq 759. DE 28 DE MARCO DE 2022.


